
Dispõe  sobre  a  doação  de  bens  móveis  em
desuso do Poder Legislativo de Jaboticabal, e
dá outras providências.

Art. 1° Fica a Câmara Municipal de Jaboticabal autorizada a

realizar a doação de bens móveis em desuso do Poder Legislativo.

Art. 2° A doação que se refere o presente Decreto Legislativo

será em caráter definitivo, ficando a Presidente da Câmara Municipal autorizada

a realizar a transferência dos bens, que obedecerá do disposto no Art. 111 da

Lei  Orgânica  Municipal  com  a  destinação  conforme  o  ANEXO  I  -  DO

PATRIMÔNIO,  DA DESCRIÇÃO E DOS BENEFICIÁRIOS,  constante  deste

Decreto Legislativo.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto  Legislativo

correrão por conta de verba própria consigna no orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Jaboticabal, 07 de fevereiro de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI

Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA

1º Secretário

PAULA OLIVEIRA FARIA

2º Secretária

GILBERTO DE FARIA

Vice - Presidente
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidente,

A presente propositura dispõe sobre a doação ao patrimônio

do Poder Executivo de bens pertencentes à Câmara Municipal de Jaboticabal,

e dá outras providências.

Os  bens  a  serem  doados  estão  em  desuso  na  Câmara

Municipal,  sendo  que  boa  parte  servirá  para  melhorar  a  qualidade  dos

atendimentos realizados pela Administração Municipal.

Em decorrência, ser requer a tramitação do presente Projeto

de  Decreto  Legislativo,  até  sua  final  aprovação  pelo  digno  plenário  desta

colenda Casa de Leis.

Jaboticabal, 07 de fevereiro de 2022.
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ANEXO l

DO PATRIMÔNIO, DA DESCRIÇÃO E DOS BENEFICIÁRIOS.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM BENEFICIÁRIO

1269

VEÍCULO  MARCA  TOYOTA,  MODELO
COROLLA  XEI  2.0,  ANO  DE  FABRICAÇÃO
2012,  ANO  MODELO  2013,  COMBUSTÍVEL
FLEX,  COR  PRATA,  PLACA  DMN-8169,
CHASSI  Nº  9BRBD48E1D2568345,  RENAVAN
Nº 00460383434

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL

1751

IMPRESSORA  LASER  MONOCROMÁTICA,
MARCA BROTHER, MODELO HL -  L6402DW,
EQUIPADA COM BANDEJA ADICIONAL PARA
APROX. 500 FOLHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL (UPA – UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO)
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